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DENOMINA DE ANGELA SOTO

CUNHA A UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DA FAMÍLIA LOCALIZADO
NO BAIRRO MARGARETH, NESTA
CIDADE DE NOVA VENÉCIA-ES.

O Vereador Roan Reger Gomes Marques, da Câmara Municipal de Nova Venécia - ES, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e o Prefeito sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica denominado de "Angela Soto Cunha" a Unidade de Básica de Saúde da
Família, localizada na Rua Rosana, Bairro Margareth, nesta cidade.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e deliberação dos Edis deste Poder Legislativo Municipal, o
projeto de lei em anexo, que denomina de Unidade Básica de Saúde da Família Angela
Soto Cunha, e que se encontra na Rua Rosana no Bairro Margareth.

A denominação objetiva fazer uma homenagem à Senhora Angela Soto Cunha, que era
formada em Enfermagem, com especialização em Saúde Pública, docente do curso de
Enfermagem e atuava como enfermeira em PSF do Município. Participava diretamente na
formação de novos profissionais, instruindo a capacitação, o zelo, responsabilidade e
empatia desses futuros enfermeiros, além disso, era admirável sua busca incessante por
novos conliecimentos e para colaborar com a promoção da saúde da população veneciana.
Por todas essas ações já realizadas, à Senhora Angela Soto Cunha era um símbolo de força,
empoderamento, empatia, humildade e inspiração para toda a população de Nova Venécia.

A proposta também objetiva efetivar um nome para a referida Unidade de saúde,
considerando que ainda não foi inaugurada.

Assim sendo, segue em anexo cópia da certidão de óbito da Sr®. Angela Soto Cunha.

Sendo assim, esperamos contar com o aval dos membros deste Poder Legislativo.

É a justificativa.
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